
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Marcos Bandeira 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador Marcos Bandeira 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 

- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº     _________ / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

Órgão  25000 - Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação 
 

Unidade Orçamentária  25101 – Gabinete do Secretário 
 

Classificação Funcional/programática 27.811.5478.251537 
  

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 300.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a Confederação de  
Futebol de Travinha, entidade sem fins lucrativos com 

registro no CNPJ: 25.213.461/0001-73.  
 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 
1.576.515,74) 300.000,00 

 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

A presente emenda impositiva tem a finalidade de alocar recursos na forma subvenção social, 

destinados ao custeio e manutenção da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE TRAVINHA 

CNPJ: 25.213.461/0001-73, para aquisição de materiais de consumo e execução de projetos nas realizações de 

ações educacionais e ações sócio assistenciais de forma continuada a crianças, adolescentes e adultos, visando 

uma integração social e fortalecimento da comunidade.  

 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
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MARCOS BANDEIRA (Avante) 

Vereador 
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